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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 


EMENDA ADITIVA Nº 011 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação “Posto Médico de Família na Comunidade do Pé Pequeno, Bairro de Fatima” no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Posto Médico de Família na Comunidade do Pé Pequeno, Bairro de Fatima

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	O médico de família e comunidade atende pacientes de todas as idades e é a porta de entrada da população ao sistema de saúde.

	TIPOLOGIA  
	 ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	 SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	[bookmark: _GoBack] 25.43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	 ATENÇÃO BASICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO IMPLANTADO
	Unidade
	1
	 R$ 1.500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0136 – CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	53.51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.500.000,00




Sala das Sessões, 27 de maio de 2024


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador


JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação de Posto Médico de Família na Comunidade do Pé Pequeno, Bairro de Fatima, pela necessidade de atendimento das demandas crescentes por atendimento médico comunitário na localidade em questão, busca por melhorias no acesso ao sistema público de saúde e pela existência de Posto Médico em sua comunidade. 
Por todo o exposto, justifica-se a presente indicação.


Sala das Sessões, 27 de maio de 2024



Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador
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